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    SALVADOR, 17 DE JANEIRO DE 2014. 

     PARA: 
    JORNAL CORREIO DA BAHIA  
    ATT: TELMA SOUTO 

 

     Prezada Senhora, 

Segue abaixo o aviso para ser publicado no jornal no próximo dia 19 e 19/01/2014. 

 

 

 

AVISO DE CONTRIBUIÇÃO DEVIDA NO ANO 2014 

O Sindicato dos Enfermeiros do Estado da Bahia (SEEB), sito à Avenida Manoel Dias da Silva, 486 Edf. Empresarial Manoel Dias sala 
105 e 108 CEP: 41.830-001 Pituba, Salvador-BA, inscrito no CNPJ 14.108.807/0001-57 comunica aos Enfermeiros e Enfermeiras do 
Estado da Bahia especialmente aos órgãos de Administração Pública, Federal, Estadual e Municipal direta indiretamente, bem 
como os Hospitais Privados e Filantrópicos, Clínicas e Estabelecimentos da Rede Privada que possuem Enfermeiros e Enfermeiras 
deverão recolher a Contribuição Sindical 2013, em nome desta entidade até o dia 28/02/2014, no valor de R$ 217,20 (duzentos e 
dezessete reais e vinte centavos). As guias de recolhimento poderão ser retiradas em nossa Entidade. A partir de 1º de março de 
2014 de acordo com o Ministério do Trabalho e Emprego deverá ser descontado o valor de um dia de salário o qual deverá ser 
recolhido a partir do mês de Abril de 2014 em favor deste Sindicato através da guia de recolhimento da Contribuição Sindical com 
código sindical nº 000.00001338-4 devendo ser anexada à relação nominal dos trabalhadores contribuintes. 

 
Salvador, 18 de janeiro de 2014. 

LUCIA ESTHER DUQUE MOLITERNO 
Presidente 
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